LEI MUNICIPAL N.º 0647/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 0554/2007, DE 28 DE JANEIRO DE 2008, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 0594/2008, DE 28 DE JANEIRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º - o artigo 3º da Lei Municipal nº 0554/2007, de 24 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - ...............................................................................................
“Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente  autorizado a repassar a quantia de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),  para auxílio de transporte e manutenção da mesma”.
Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2009.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 3º da Lei Municipal n.º 0554/2007, de 24 de janeiro de 2007 e a Lei Municipal n.º 0594/2007, de 28 de janeiro de 2007. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, AOS 27 DE JANEIRO DE 2009.
Bianor Santin,
Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

Data Supra.

Ronaldo da Silva Conceição,

Contador.

